
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAf 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 002/2006 

EMENTA: "DISPOE SOBRE LUTO OFICIAL NO 
MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

JOSÉ LUIZ ANCHITE, Prefeito do MunicIpio de Barra do Piral, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuiçöes legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o falecirnento do servidor efetivo municipal exercendo suas 
funçôes como Engenheiro na Secretaria Municipal de Obras; 

CONSIDERANDO o grande serviço prestado por este servidor ao MunicIpio de 
Barra do Piral; 

CONSIDERANDO que esses serviços foram sempre praticados corn lealdade, 
honestidade e sernpre buscando o interesse püblico; 

CONSIDERANDO que o Poder Püblico Municipal tern a obrigacão e o clever de 
prestar esta ültirna hornenagern a este servidor, 

DEC RETA: 

Artigo 10 - Corn o falecirnento do servidor ROBSON SOARES MARTINS que 
prestou serviços ao Poder Püblico, fica considerado, a partir de 05 de janeiro de 2006, LUTO 
OFICIAL POR TRES DIAS, em todo MunicIpio, principaimente nas repartiçôes püblicas 
rnunicipais e outros segmentos, adotando seus titulares as medidas que a homenagern 
póstuma se faz necessária e obrigatória. 

Artigo 2 0  - D6-se ciência, através da Secretaria de Governo, por ofIcio ao Exrno. 
Sr. Presidente da Cârnara Municipal para as medidas cabIveis. 

Artigo 3 0  - A Secretaria Municipal de Administraçào deverá oficiar aos coderes 
constituldos do MunicIpio, bern como, remeter condolências a famIlia do llustre servidor. 

Artigo 40 - Registre-se, publique-se, afixe-se, d6-se ciência de forma expressa e 
curn pra-se. 

Artigo 50 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçào corn os 
efeitos da afixaçäo e a partir de05 de janeiro de 2006. 

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2006. 

JOSÉ LUIZ ANCHITE 
Prefeito Municipal 
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